
APROVADA peb Flenário, eÍnc Discussão Gerøl e

Votação Unicu, com Votos Contrários dos Ðeputøt{os SERAFÍM CORRÊA,

PLATINY SOARES, SAtsÁ RETS, FRANCTSCT STUZ,4, ABÐA1'4 FRAXE,

JOSE RICARDO, DAVID ALMEIDA, ALCTMAR. MACTET,, ALESSANDRA

CAMPÊLO e LIIIZ CASTRO; e Abstenção do Deputøc\o R.{C,4R.ÐÛ NÍCOLAU, o

PROJETO DE LEI N" 210/2017, oriundo du MENSAGEM GûVER.I\IAMENTAL

N' 93/2017, - Com PARECER CONJUNTO CONTRÁRM) døs Cowrissões de

Constituição, Justiça e Redução; de Finunças F{tblicas; e de Obras, Fatrirnônio e

Serviços Públicos (Reløtor: Ðeputudo SERAFIM CORRÊÿ"

Volte o Processo à Comissão de Constituição e "lustiçø,

parø elaborør a Redøção Final.

Em:20 de dezernbro de 2017"

Deputødo

I o



APROVAÐA pelo Pleradrio, €trr

Discussão Geral e Votctção (Inicu, com votos contrários dos

Deputødos SERAFIM CORRÊA, nLATINY SC.,{RE& S,AEÁ REIS,

FRANCISCO SOUZA, ABDALA FRAXE, JTSE RICAR.DT4 Ð,4T4D

ALMEIDA, ALCIMAR MACIET,, ALESSANÐR.A CAMPÊI,O C X.{-ITZ

cASTRo; e Abstenção do Deputødo RICARÐ0 NICon-,Au a Redação

Final do Projeto de Lei N.' 210/20t2, oriundo atø MENSAGEM

GOVERIVAMENTAL N' 9 3/2 O 1 7.

A Sanção Governømentul"

Em: 26 de ewøhro de 2t17

Deputødo A

l'Vice-Fre


